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Caros Comandados 
 

Findo o pleito eleitoral, e ante o inequívoco sucesso com que transcorreram as 

atividades desenvolvidas pela PMPE antes, durante e após as eleições, sendo alvo de elogios 

por parte de todos os órgãos institucionais envolvidos, além do público civil e da imprensa, 

cabe a este Comandante, agora, dirigir-me a todos os senhores. 
 

Agradeço imensamente pelo esforço desprendido e pela dedicação com que cada 

um se houve por ocasião dessa festa da democracia brasileira. No Litoral, Zona da Mata, 

Agreste ou Sertão; ao lado ou distante de seus familiares; em pequeno ou grande número, 

reconheço o valor e a participação de cada um dos senhores. Reconheço que a partir do 

completo envolvimento de cada integrante foi que pudemos ter as eleições mais tranquilas dos 

últimos tempos, e tudo isso nos faz olhar adiante com esperança de que o futuro nos seja 

promissor e cheio de bênçãos. 
 

Por fim, orgulhoso e envaidecido pelo efetivo que comando – leais componentes da 

Polícia Militar de Pernambuco – dirijo a todos o meu MUITO OBRIGADO! 
 

Luís Aureliano de Barros Correia - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 10 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Galindo   18º BPM 
 

Fone: 9488-5848 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Terezinha   SISGEPE 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 872, de 03 OUT 2012 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Professores, Instrutores e Monitores para o  

                   ano letivo de 2012 no Colégio da Polícia Militar e seu anexo em  

                  Petrolina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos “artigos 

100 e 101” e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 
 

Considerando o disposto no “art. 2”º e seus “§§ 1º a 3º”, bem como o “art. 4º” do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 
 

Considerando o disposto no “art. 2º” e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando do Geral nº  060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar das funções abaixo discriminadas os servidores relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Cap PM  920457-1 Saulo Sitônio  S. O. D. Disc./1ºAno E. Fund. 200 h/a 

Cap PM 920448-2 Joseny Bernardino dos Santos S. O. D. Disc./3ºAno E. Fund. 200 h/a 

 

II – Professor Ensino Médio 

 

A contar de 03 OUT 2012 

Prof.ª 100847-1  Ladjane Bezerra Cavalcanti  Biologia 200 h/a 

 

III – Professor Ensino Fundamental II 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Prof.º 114431-6 Filipe Mendonça de Lima Álgebra 200 h/a 

 

IV – Instrutor Ensino Médio 

 

A contar de 02 MAI 2012 

Maj PM  2007-9 Jorge Luiz de Araújo Educação Física 50 h/a 

 

A contar de 11 SET 2012 

Cb BM 950906-2 João Maria Pereira Barbosa Geografia  86 h/a 

 

V – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 15 OUT 2012 

1ºSgt PM 22782-0 Maria da Conceição Tavares das Neves 200 h/a 

Cb PM 24225-0 Darcy Ribeiro de Lira 200 h/a 

Cb PM 28060-7 Maria Irene de Almeida 200 h/a 

Cb PM 27511-5 Luiz Pereira de Souza Neto 200 h/a 

Cb PM 28856-0 João Ramos da Silva 200 h/a 

Sd PM 930321-9 Samuel Alves da Silva 200 h/a 

Sd BM 798326-3 Alexandre Carlson Rodrigues da Silva 200 h/a 

Sd PM 910118-7 Nitamar Pedro da Silva 200 h/a 

Sd PM 108568-9 Helen Marcela das Chagas Araújo 200 h/a 

Sd PM 108983-8 Kaline Cristine Coelho da Rocha 200 h/a 

 

Art. 2º - Designar para os encargos a seguir discriminados os servidores abaixo 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Professor Ensino Fundamental II 
 

A contar de 1º OUT 2012 

Prof.º 114431-6 Filipe Mendonça de Lima Álgebra 150 h/a 
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II – Instrutor Ensino Médio 

 

A contar de 02 MAI 2012 

Maj PM  2007-9 Jorge Luiz de Araújo Educação Física 71 h/a 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Sd PM 108317-1 Márcio Érico Gervásio de Moura Biologia 200 h/a 

 

III – Instrutor Ensino Fundamental II 

 

A contar de 11 SET 2012 

2ºTen BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite Geografia  86 h/a 

 

IV – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 24 SET 2012 

Cb PM 31000-0 Carlos Alberto Laurindo da Silva        –       Central de cópias 200 h/a 

 

A contar de 1º OUT 2012 

2º Sgt PM 22260-7 Severina Maria da Silva                     -         Ajudância 200 h/a 

 

V – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 04 OUT 2012 

Sd PM 910292-2 Clécio Miguel da Silva 200 h/a 

 

Art. 3º - Dispensar do encargo abaixo discriminado, no anexo I do CPM/DGP 

(Petrolina), o servidor relacionado, com a respectiva carga horária. 

 

I – Assessor Técnico Pedagógico – ATP 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Cap PM 920525-0 Celso Alves Junior Ouvidor Escolar 200 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Cb PM 25393-6 Edivaldo Gonçalves de Sena 200 h/a 

Sd PM 950351-0 Marcos Wellington Gerônimo 200 h/a 

Sd PM 104229-7 Givanildo Leandro Pereira 200 h/a 

 

III – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Cb PM 17586-2 Antônio Brito Santana 200 h/a 

 

Art. 4º - Designar para o encargo abaixo discriminado, no anexo I do CPM/DGP 

(Petrolina), o servidor relacionado, com a respectiva carga horária. 

 

I – Assessor Técnico Pedagógico – ATP 
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A contar de 1º OUT 2012 

 

Sd PM 950351-0 Marcos Wellington Gerônimo Ed. Física / Manhã 200 h/a 

Sd PM 104229-7 Givanildo Leandro Pereira Ed. Física / Tarde 200 h/a 

 

II – Instrutor Ensino Fundamental II 

 

A contar de 1º OUT 2012 

Cb PM 25393-6 Edivaldo Gonçalves de Sena 200 h/a 

 

III – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 
 

A contar de 1º SET 2012 

Sd PM 980642-3 Adilson Manoel de Souza 200 h/a 

 

IV – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD 
 

A contar de 1º OUT 2012 

Sd PM 110139-0 Graciane Dias da Silva 200 h/a 

 

Art. 5º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Ten-Cel PM Mat. 1871-6, Marcos Luiz de Araújo Lima – Interrupção, a/c de 08 

OUT 2012, do gozo da Licença Especial referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 145, de 1º AGO 

2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 1) Deferido, com fundamento no “art. 67” 

da Lei nº 6.783/74; 2) Registre-se em assentamentos. (Nota nº 512/2012/DGP-3/SSAD). 

 

Cap PM Mat. 940238-1, Roger Mergulhão de Vasconcelos – Interrupção, a/c de 08 

OUT 2012, do gozo da Licença Especial referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 145, de 1º AGO 

2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 1) Deferido, com fundamento no “art. 67” 

da Lei nº 6.783/74; 2) Registre-se em assentamentos. (Nota nº 504/2012/DGP-3/SSAD). 

 

Cap PM Mat. 970023-4, Arquimedes Alves Pereira – Interrupção, a/c de 08 OUT 

2012, do gozo da Licença Especial referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 145, de 1º AGO 

2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 1) Deferido, com fundamento no “art. 67” 

da Lei nº 6.783/74; 2) Registre-se em assentamentos. (Nota nº 511/2012/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governado do Estado assinou no dia 04 OUT 2012, os seguintes atos: 
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Nº 3321 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM Daniel Alves de Araújo, Mat. 28583-8, nos termos do “art. 21” da 

Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3322 - Promover ao Posto de 2° Tenente PM, quando de sua transferência para 

a inatividade, o Subtenente PM Genival Marcelino de Oliveira, Mat. 12434-6, nos termos do 

“art. 21” da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3323 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Tenente Coronel PM Alcides Romão de Souza Filho, Mat. 1565-2, nos termos 

do “art. 21” da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3324 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM Claudio Germano Gomes Barbosa, Mat. 23914-3, nos termos 

do “art. 21” da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3325 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM José Nildo de Oliveira, Mat. 17609-5, nos termos do “art. 21” 

da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3326 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM Luiz Antônio Rocha, Mat. 16838-6, nos termos do “art. 21” da Lei 

Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3327 - Promover ao Posto de 2° Tenente PM, quando de sua transferência para 

a inatividade, o Subtenente PM Carlos José Barros, Mat. 24119-9, nos termos do “art. 21” da 

Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3334 - Colocar à disposição da Prefeitura da Cidade do Recife, para ter 

exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 2003, e alterações, 

c/c a Lei nº 12.165, de 02 JAN 2002, e alterações, o servidor da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, Davi Cândido de Melo Júnior, Mat. 2024-9, com ônus para o órgão de 

origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2012. 
 

(Transcritos do DOE nº 190, de 05 OUT 2012) 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Da Secretaria de Administração  
 

Nº 1.992, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Administração, 
 

R E S O L V E: 
 

Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, devendo ser observado o 

“art. 140” da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento de débito porventura existente, 

conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado: 
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3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2955, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 497/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Hilberto Batista de Oliveira Neto, Mat. 940684-0, do 12º 

BPM (CPC) para o 11º BPM (CPC). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2956, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 497/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Eliel Tomaz de Aquino, Mat. 930386-3, do 12º BPM 

(CPC) para o 20º BPM (CPM). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2957, de 04 OUT 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 497/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir os Capitães PM Flávio Rogério Ribeiro de Sá, Mat. 950729-9, e  

Adeildo Marinho Correia, Mat. 17488-2, do 12º BPM (CPC) para o 16º BPM (CPC). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2958, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 497/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Hermógenes da Silva Ferreira, Mat. 960013-2, do 1º BPM 

(CPM) para o 13º BPM (CPC). 
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Nº 2959, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 497/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Sargento PM Luiz Valdeney Dimas de Carvalho, Mat. 31863-9, do 

19º BPM (CPC) para o 9º BPM (CPA-II). Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa 

Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2960, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Alecsandro Francisco da Silva, Mat. 930399-5, do 18º 

BPM (CPM) para o 12º BPM (CPC), e deste para aquele, a Soldado PM Dallia Mirelle Maciel 

Campos, Mat. 112074-3. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2961, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Bartolomeu Machado Brandão Filho, Mat. 25222-0, do 18º 

BPM (CPM) para o 12º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Arão Zeferino de 

Barros, Mat. 108708-8. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2962, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Maciste Roque da Silva, Mat. 30121-3, do 18º BPM 

(CPM) para o 12º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Bruno Leonardo Reis 

Monteiro, Mat. 106827-0. 
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Nº 2963, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Paulo Ferreira Sabino, Mat. 28154-9, do 18º BPM (CPM) 

para o 12º BPM (CPC), e deste para aquele, o Cabo PM Marcos de Almeida Lima, Mat. 

25731-1. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2964, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Iremar Lins de Melo Filho, Mat. 29231-1, do 18º BPM 

(CPM) para a 11º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Sérgio José de Souza, Mat. 

32179-6. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 2965, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Laécio Rogério Vilar, Mat. 30393-3, do 18º BPM (CPM) 

para o 11º BPM, e deste para aquele, o Soldado PM José Tarcisío de Carvalho Pereira, Mat. 

107598-5. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2966, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Irapoã Ramos da Silva, Mat. 30613-4, do 18º BPM (CPM) 

para o 16º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Marcos Luiz da Silva, Mat. 

106565-3. 
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Nº 2967, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM José Severino Inojósa da Silva, Mat. 31308-4, do 18º 

BPM (CPM) para a 16º BPM (CPC), e deste para aquele, o Cabo PM Edilton Pereira Leitão, 

Mat. 25066-0. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2968, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Mauricio Barreto da Silva, Mat. 910107-1, do 18º BPM 

(CPM) para a 5ª CIPM (CPMS), e desta para aquele, o Soldado PM Clayton Severino da 

Silva, Mat. 108991-9. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2969, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Olavo Guedes da Silva, Mat. 910122-5, do 18º BPM 

(CPM) para a 5ª CIPM (CPMS), e desta para aquele, o Soldado PM Gilmar Estevam da Silva, 

Mat. 111451-4. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2970, de 04 OUT 2012 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 
R E S O L V E: 

 
Transferir o Soldado PM Antônio Rogério Galvão, Mat. 930549-1, do 18º BPM 

(CPM) para o 19º BPM (CPC), e deste para aquele, o Subtenente PM Jaelson Laurentino de 

Brito, Mat. 29232-0.  
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Nº 2971, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Crystian Duarte Vasconcelos, Mat. 980820-5, do 18º 

BPM (CPM) para o 19º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Marcelo Ramos da 

Silva, Mat. 980478-1. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2972, de 04 OUT 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Kleber Fabian Nunes da Costa, Mat. 990249-0, do 18º 

BPM (CPM) para o 13º BPM (CPC), e deste para aquele, o Cabo PM Sérgio Ramos 

Martorelli, Mat. 25578-5. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2973, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 498/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM José Cícero da Silva, Mat. 109151-4, do 18º BPM (CPM) 

para o 13º BPM (CPC), e deste para aquele, o Soldado PM Ivan Carlos da Silva, Mat. 113079-

0. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2974, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o 2º Tenente PM Matheus Pinto de Figueirôa Costa, Mat. 106254-9, para 

exercer a Função de Comandante do 2º Pelotão da 2ª Companhia (Canhotinho) do 9º BPM, 

Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado da Função de 

Comandante do 5º Pelotão da 3ª Companhia (Águas Belas) do 9º BPM, Símbolo GEC-3, com 

efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
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Nº 2975, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM João Roberto Lemos de Arruda, Mat. 2880-2, para exercer 

a Função de Comandante da 1ª Companhia do 12º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Marcos Antônio de Oliveira Luna, 

Mat. 920526-8, com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2976, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM Marcos Antônio de Oliveira Luna, Mat. 920526-8, para 

exercer a Função de Comandante da 3ª Companhia do 12º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Noberto Lima Garcez Júnior, 

Mat. 930057-0, com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2977, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir  ao Major PM Clenildo de Azevedo Nunes, Mat. 2057-5, a Gratificação 

por Encargo de Comando de Companhia Independente, Símbolo GEC-1, pelo exercício na 

Função de Comandante da 8ª CIPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2978, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

I - atribuir a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade 

Financeira da Superintendência Administrativa Financeira/SDS ao Cabo PM Roberto de 

Almeida Coelho, Mat. 23075-8, ficando dispensado o 1º Sargento PM Altair Ferreira 

Brasileiro, Mat. 22562-2.  

 

II – retroagir os efeitos desta Portaria do dia 1º OUT 2012. 
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Nº 2981, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

I - transferir da Gerência de Proteção Participativa ao Cidadão – 

GPAC/GGAIIC/SDS/ para a Gerência de Integração e Capacitação – GICAP/SDS,01530011, 

o Capitão PM Domingos Lindoso da Silva Lorena, Mat. 920488-1, designando-o para exercer 

a Função de Chefe da Unidade de Avaliação Diagnóstica/GICAP/SDS, Símbolo FGS-1, 

ficando dispensado da Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da GPPC/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2982, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir  da GGAIIC/SDS para a Gerência de Proteção Participativa ao Cidadão 

– GPAC/GGAIIC/SDS/01530003, o Cabo PM Josevane Francisco da Silva, Mat. 30460-3, 

atribuindo-lhe a Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, com efeito retroativo ao dia 

1º OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2983, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Cabo PM José Itamar Ribeiro de Souza, Mat. 24217-9, a Função 

Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Superintendência Administrativa Financeira/SDS, 

ficando dispensado o Cabo PM Bartolomeu Jeronimo da Silva, Mat. 25246-8, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2985, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o 1º Tenente PM Erikson Jatobá da Silva, Mat. 102745-0, da Função de 

Comandante do 3º Pelotão da 3ª CPM (Itaíba) do 3º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
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Nº 2986, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 1º Tenente PM Erikson Jatobá da Silva, Mat. 102745-0/3º BPM, designando-o 

para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XIII, Símbolo FGS-1, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2987, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XIII, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 
 

Cabo PM Geomares Fernando da Silva, Mat. 23832-5/17º BPM; 

Soldado PM Almir Dalton Rodrigues Felipe, Mat. 106403-7/6º BPM 

Soldado PM Humberto Martins de Araújo Junior, Mat. 112093-0/6ºBPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2988, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 1º Tenente PM Davi Cunha Cavalcanti de Almeida, Mat. 102518-0/15º BPM, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XIV, Símbolo FGS-1, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2989, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
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R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XIV, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 
 

1º Sargento PM Altair Ferreira Brasileiro, Mat. 22562-2/SDS; 

Soldado PM Jônatas Melo de Araújo, Mat. 104218-1/6º BPM; 

Soldado PM Hugo Leonardo Lima de Moura, Mat. 108896-3/6º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2990, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 2º Tenente PM Fábio Lacerda Soares, Mat. 940773-1/1º BPTran, designando-o 

para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XV, Símbolo FGS-1, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2991, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 
R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XV, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 

 

Soldado PM José Carlos Marques Xavier, Mat. 107986-7/12º BPM; 

Soldado PM Kelly Rousy Oliveira Calado, Mat. 112950-3/12º BPM; 

Soldado PM Maicon Alves Nascimento, Mat. 109985-0/12º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 2992, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
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R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, 2º Tenente PM Eduardo Cícero da Silva Cavalcante, Mat. 920304-4/11º BPM, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XVI, Símbolo FGS-1, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
[ 

Nº 2993, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVI, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 
 

Soldado PM Ridevânia Leite dos Santos, Mat. 109906-0/12º BPM; 

Soldado PM José Erick Fernandes de Lima, Mat. 107547-0/12º BPM; 

Soldado PM Leandro de Mesquita Soares, Mat. 107070-3/13º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2994, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 2º Tenentes PM Elton Máximo de Macedo, Mat. 103010-8/12º BPM, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XVII, Símbolo FGS-1, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2995, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVII, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 
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Soldado PM Érica Cordeiro do Nascimento, Mat. 112842-6/16º BPM; 

Soldado Christian Bezerra de Aragão, Mat. 107132-7/16º BPM;  

Soldado Diego Murilo Santos de Melo, Mat. 106750-8/16º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2996, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 2º Tenente PM Luciano Gonzaga da Silva, Mat. 940723-5/BPRp, designando-o 

para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XVIII, Símbolo FGS-1, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2997, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVIII, com efeito 

retroativo ao dia 1º OUT 2012: 

 

Soldado PM Ricardo Cordeiro Salgueiro Júnior, Mat. 109330-4/16º BPM; 

Soldado PM Gleison Américo Santos da Rocha, Mat. 106761-3/19º BPM; 

Soldado PM Greece Kelly Neves de Lima, Mat. 107099-1/19º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2998, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 2º Tenente PM Diogenes da Costa Barbosa, Mat. 930551-3/12º BPM, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XIX, Símbolo FGS-1, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 
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Nº 2999, de 04 OUT 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 
 

R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XIX, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 

 

Soldado PM Hugo Leonardo Oliveira de Sena, Mat. 108788-6/19º BPM;  

Soldado PM Diocleciano Luiz de Santana, Mat. 980268-1/ 19º BPM; 

Soldado PM Daniella Renata Vieira da Silva, Mat. 105351-5/ACG. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3000, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, o 2º Tenente PM Filipe Ágabo Tenório Amorim Pereira, Mat. 106232-8/18º BPM, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XX, Símbolo FGS-1, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3001, de 04 OUT 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 511/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001 os policiais militares abaixo relacionados atribuindo-lhes a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XX, com efeito retroativo 

ao dia 1º OUT 2012: 
 

Soldado PM Jamerson Félix de Carvalho, Mat. 112798-5/BPRp; 

Soldado PM Fabio Apolonio Marques da Rocha, Mat. 106593-9/CPE, 

Soldado PM João Paulo Barreto da Cunha Lustosa, Mat. 112192-8/CIATUR. Wilson Salles 

Damazio - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do DOE nº 190, de 05 OUT 2012) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 

falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21) 

 

 


